
‘ 

INDICAÇÃO Nº 97/2025 
 

 
Santa Rita do Sapucaí (MG), 29 de maio de 2025. 

 
 
Exmo. Sr. Antônio Otávio Silvério da Cunha (Longuinho) 
Presidente da Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaí (MG) 

 
 
A recente instalação de um parque infantil na praça adjacente ao Posto do Estratégia 
Saúde da Família (ESF) nº 7 tem sido motivo de contentamento para as crianças e 
famílias da região. Este investimento inicial demonstra o compromisso com o lazer e 
o bem-estar infantil. 
 

No entanto, para que o referido espaço público possa atender plenamente às 
necessidades da comunidade e oferecer um ambiente mais completo, seguro e 
aprazível, identifica-se a necessidade de melhorias complementares em sua 
infraestrutura. A ausência de bancos adequados compromete o conforto dos 
cidadãos, especialmente pais e responsáveis que acompanham as crianças no 
parquinho, bem como de outros frequentadores que buscam um local para descanso 

e convívio. Da mesma forma, a carência de lixeiras dificulta a manutenção da limpeza, 
essencial para a higiene e boa conservação do local. 
 
Ademais, uma reforma geral, incluindo serviços de pintura e revitalização, é 
fundamental para valorizar o espaço, tornando-o mais acolhedor e esteticamente 
agradável, o que reflete diretamente na qualidade de vida da população e no 

sentimento de pertencimento à comunidade. 
 
Diante do exposto, indico ao Prefeito Municipal, Leandro Henrique Mendes, a 
necessidade de determinar, junto ao setor competente, a execução dos seguintes 
serviços na mencionada praça: 
 

 Instalação de bancos em número suficiente para atender à demanda dos 
frequentadores; 

 Instalação de lixeiras adequadas para a coleta seletiva de resíduos; 

 Reforma geral da praça, contemplando pintura, reparos na infraestrutura 
existente e revitalização paisagística. 



‘ 

Tais medidas visam aprimorar um espaço público de grande importância para a 
comunidade, proporcionando melhores condições de lazer, conforto e convivência 

social, além de zelar pela manutenção e estética urbana. 
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Vereadora
 
   


